
 

 

 

 

 

 

 

  

PROJETO DE LEI Nº 030/2016 

 

Dispõe sobre denominação de Via 
Pública.  

 

Art. 1º.- Fica denominada de “Aparecida Clarindo 
Scorsolini”, a Rua 13 do Bairro Jardim Figueira Branca, deste 
município de Santa Rita do Passa Quatro. 

 

Art. 2º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 31 de maio de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  Aparecida Clarindo Scorsolini, natural de Santa Rita do 
Passa Quatro, São Paulo, filha de Sebastião Clarindo e de Antônia 
Reato Clarindo, criou sua história nesta cidade. 

  Aparecida, como era de um conceito mais antigo, casou-se 
ainda muito jovem com Esselino Scorsolini, o qual após vinte anos de 
matrimônio, veio a falecer, deixou-a viúva com 10 filhos e grávida de 
seis meses.  

  Ela é mãe de onze filhos, sendo eles: Santina, Antônio 
Carlos, Geny, Décio, Laercio, Celso, Sebastião Nelson, José Aparecido 
(que foi Vereador nesta Câmara Municipal e Presidente da Casa de 
Leis no período de 1987/1988), Maria Antônia, Terezinha Elizabethe e 
Esselina Maria. 

  Olhando para o passado podemos dizer sem medo de 
errar que, não foi fácil a vida de Aparecida que atravessou um período 
de sofrimento e dificuldade após a morte de seu esposo, onde cuidou, 
educou e trabalhou sem medir esforços para os onze filhos, sendo que 
quando ficou viúva o filho mais velho ainda não havia completado 18 
anos. 

  Em meados de 1973 deixou a lavoura e trouxe seus filhos 
para a cidade, encaminhando-os para o trabalho, todos criados e 
educados, onde alguns deles ingressariam no setor comercial de Santa 
Rita do Passa Quatro onde até hoje ajudam alavancar o 
desenvolvimento do nosso município. 

  Aparecida, uma mãe perfeita, venceu na vida com muito 
trabalho e dedicação; pelo exemplo de mulher; pela dedicação a 
família, pela dedicação aos amigos e pela batalha vencida na vida sem 
ajuda governamental, sem aposentadoria, relembrando que na época 
nada destes existiam, Aparecida Clarindo Scorsolini, é sem dúvida 
merecedora do nome de uma via pública desta cidade. 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 31 de maio de 2016. 
 
 

__________________________________ 

Ver. Heraldo Luciano 


